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Matéria: Projeto de Lei ne 4.46712021
Emênta: PODER EXECUTIVO. REGIME DE
pRevroÊruc rn.coMpLEMENTAR.
REcoMENDAÇôES.

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão de Constituição, Justiça, RedaÉo
Final e Desenvolvimento Social à Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa, para que
seja emitido parecer técnico-jurídico acerca do Projeto de Lei ne 4.46712021, que " Dispõe
sobre o regime de previdência complementar - RPC no âmbito do Município de Jóia e dá
outras prcvidéncias", de autoria do Poder Executivo.

É o brevíssimo Íelato, passa-se a fundamentar.

A legitimidade de iniciativa resta atendida no presente projeto de Lei, uma vez que
iniciado pelo Prefeito Municipal de Jóia - RS, conforme alínea'c, do inciso ll, do s1s do art.
61 da Constituiçáo Federal de í 988:

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissáo da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao procurador-Geral da
República e aos cidadáos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituiçáo.

§ 1s Sáo de iniciativa privativa do presidente da República
as leis que:
( .)
ll - disponham sobrê:
()

c) servidores públicos da União e Tenitórios, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

Ainda, previslo de forma simétrica, a Lei Orgânica do Município assim dispóe:

Art. 25 _ A inaciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou comissão dâ Cámara de
Vêreadores, ao prêfeito Municipal e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgánica.
s tn _ S?9 dê jniciativa privativa do prefeito Municipal as
leis que disponham sobre:
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a) cÍiação e aumento de remuneração de cargos, funções
ou empregos públicos na adminislraÉo direta e
autárquica;
b) servidores públicos do Município, seu regime
jurídico, provimêntos do cargos, estabilidade e
aposentadoria; (Grifo inserido)

No que se refeÍe à matéria ob.ieto de análise, cabe explicar, que em razáo da
Emenda Constitucional ns 103, o Regime de Previdência Complementar - RpC, passou a
ser obrigatóÍio para os Municípios e demais entes federados, que possuem regime próprio
de previdência. A imposiçáo constitucional de inst;tuiÉo do RpC, está prevista no s 6e do
art. 9e da Emenda Constitucional ne 103, que fixa em dois anos, a contar da sua entrada
em vigor, o prazo máximo para a sua instituiÉo, ou seja, alé 12 de novembro de 2021,
entretanto, considerando a situa@ pandêmica, será pronogado o pÍazo até março de
2Q22. Esse § 6r do art. 9s dispôe:

Art. 9p Até que entrê em vigor lei complementaÍ que
discipl ine o§ 22 do eft. 40 da Constituicão Federa
aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o
d isposto na Lei ne 9.717. de 27 novembro de 1998 ,eo
disposto nestê artigo.
§ 6e A instituiÉo do regime de previdência complementar
na forma dos §§ 1 4 a 16 do art. 40 da Constituicão
Federal e a adequaçáo do órgão ou entidade gestora do
regime próprio de previdência social ao § 20 do art. da
Constiluicão Federal devêrão oconer no prazo máximo de
2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional.

E preciso atentar, que o Município deve limitar os valores dos bênefícios de
aposentadoria e pensão concedid os pelo Regime Próprio de previdência do Servidor _

RPPS ao limile máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de previdência
Social - RGPS, nos termos do s 

.t 4 do art. 40 da Constituição Federal:

Art. 40- O regime próprio de previdência social dos
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do
respeclivo ente fêderativo, de servidores ativos, de
aposentados e de pensionistas, observados critérios quepresêrvem o equilíbrio Íinanceiro e
atuarial. laE enda stituci
ne 103. de 20í 9)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo
Poder Executivo, regime de previdência complementar
para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo,
observado o limite máximo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social paÍa o valor das
aposentadorias e das pensóes em regime próprio deprevidência social, ressalvado o disposto no §
16. o enda nsti nal ne
103. de 2019)

Da análise da
dispositivo que traga
pelo RPC, bem como

proposição, recomenda-se que na legislaçâo do RppS contenha
acerca da contribuiçáo previdenciária áo sérvidor que opte ou nãotenha de forma expressa acerc€l da remuneração à" contriUriçao,
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como por exemplo, Íez a Uniáo no art. 4s da Lei Federal ne 10.887, de 2004, para o RPPS
dos servidores federais.

Há necessidade de atenção em relaçáo a definiçáo da contribuiÉo máxima do
patrocinador. A proposição necessita de ajuste, pois náo atende ao parâmetro indicado no
guia da previdência em comparativo com os demais entes, quando fixa que a alíquota náo
pode exceder a í 4%, no art. 18.

Como se trata de uma despesa de pessoal para o Município. quando este for
patrocinador, recomenda-se que exista um estudo lécnico orÇamentário e financeiro, com
fundamento no art. 17 da Lei de Lei ComplementaÍ ne10í /2000

ta ue se lenha uma estimativa de ue o Munici SU ro
'14%. visto que o quia da previdência apenas destacou que "...eÍ, oeral. as alíouotas
máximas de contibuiÇáo do RPC de Entes Fedentivos iá constituídos vaiam entre 6.5% a
8,5oÁ"(...), o que náo respalda o percentual indicado na proposicáo, uma vez que ficou
acima do indicado oelos demais entes que iá instituíram RPC

Portanto, conclui-se que a proposição foi iniciada pelo agente competente.
Entretento, recomenda-se que seja demonstrado pelo estudo técnico orçamentário e
Íinanceiro uma estimativa de que o Municipio pode suportar o limite máximo de
contribuição de alé 14o/o de alíquota, haja viía que na exposição de motivos náo há
mençáo do porquê da esmlha, ou justiÍicativa dessa alíquota. Sugere-se que antes da
elaboração da estimativa do impacto orçamentário e Íinanceiro, nos termos do art. í7 da
LRF, seja realizado estudo da probabilidade de servidores que possam aderir ao RPC,
iniciando por aqueles que a inscriÉo é automática, os quais possuem remuneração
superior ao teto do RGPS, bem como o valor da respectiva remunera@o que irá incidir a
contribuiçáo, sem deixar de levar em consideraçáo o que o Município já possui de gastos
c,om pessoal, para que náo haja o extrapolamento dos limitadores previstos nos arts. 19 e
20 da Lei de Responsabilidade Fiscal- Lei Complementar ne 101, de 2000.

E a fundamentação, passa-se a opinar.

PELO EXPOSTO, opina-se favoravetmente ao poeto de Lei ne 4.46712021 ,

contanto que atendidas as recomenda@s acima, conforme os fundamentos supracitados,
cabendo aos Edis a análise do mérito.

É o parecer.

JÓliq (RS), 7 de dezembro de2021.

''?EffiÃ3{J,Í;i'is"'

REGINA CADOR
Procuradora J ica do Poder Legislativo de Jóia/RS

OAB/RS nq Matrícula ne 86.8/í
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